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 LEI COMPLEMENTAR N.@ 4.250, DE 2 DE AGOSTO DE 2005. y

Altera o parégrafo ûnico do art. 15 e
acrescenta o â 20 e o ad. 47-A à Lei E
Complementar no 3.943, de 15 de '!
setembro de 2003, que estabelece o ' 
plano de carreira do Magistério (

 Ptiblico do Municipio e d: outras (
providências. .

1 (

j
PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : '

 Art. 1.o Attera o parégrafo ûnico do art. 15 da Lei Complementar n0 3.943,
1 de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Ptiblico do Municîpio, que passa al 

ser o j 1% mantida a sua redaçâo.1
l Art. 2.o Acrescenta o 5 20 ao art. 15 da Lei Complementar no 3.943, de
 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Ptiblico do Municipio com a seguinte
 redaçâo: è
 ''j20 O membro do magistério que jé tiver obtido a pontuaçâo necesséria
 ara a promoçâo nos incisos 1

, 11 e III do ad. 11, fica dispensado da comprovaçâo da P
) avaliaçâo do inciso lV, do referido art. 1 17 (NR)!

EArt. 30 Acrescenta o art. 47-A à Lei Complementar no 3.943, de 2003. que
estabelece o Plano de Carreira do Magistério Ptiblico do Municîpio, com a seguinte redaçâo:

.AQ. 47-A Para o protissional da educaçâo, docente, que jé tiver obtido a
pontuaçâo minima necesséria para a promoçâo, pelos incisos 1, 11 e 111, nâo serâ exigida a
avaliaçâo do inciso IV do art. 1 1 desta Lei.'' (NR) j

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
) agosto de 2005.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
oata supra.
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1 de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Ptiblico do Municîpio, que passa al 

ser o j 1% mantida a sua redaçâo.1
l Art. 2.o Acrescenta o 5 20 ao art. 15 da Lei Complementar no 3.943, de
 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Ptiblico do Municipio com a seguinte
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 ''j20 O membro do magistério que jé tiver obtido a pontuaçâo necesséria
 ara a promoçâo nos incisos 1

, 11 e III do ad. 11, fica dispensado da comprovaçâo da P
) avaliaçâo do inciso lV, do referido art. 1 17 (NR)!

EArt. 30 Acrescenta o art. 47-A à Lei Complementar no 3.943, de 2003. que
estabelece o Plano de Carreira do Magistério Ptiblico do Municîpio, com a seguinte redaçâo:

.AQ. 47-A Para o protissional da educaçâo, docente, que jé tiver obtido a
pontuaçâo minima necesséria para a promoçâo, pelos incisos 1, 11 e 111, nâo serâ exigida a
avaliaçâo do inciso IV do art. 1 1 desta Lei.'' (NR) j

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.250, DE 2 DE AGOSTO DE 2005.

Altera o parégrafo unico do an. 15 e
acrescenta 0 § 2° e 0 art. 47-A a Lei
Complementar n° 3.943, de 15 de
setembro de 2003, que estabelece 0
Plano de Carreira do Magistério
PL’Iblico do Municipio e da outras
providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Face saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Altera o paragrafo (mice do art. 15 da Lei Complementar n0 3.943,
de 2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do Magistério Pablico do Municipio, que passa a
ser 0 § 1°, mantida a sua redacéo.

Art. 2.° Acrescenta 0 {5 2° ao art. 15 da Lei Complementar n° 3.943. de
2003, que estabelece 0 Piano de Carreira do Magistério Publico do Municipio com a seguinte
redacao:

"§2° O membro do magistério que jé tiver obtido a pontuagao necessaria
para a promooao nos incisos I, II e III do art. 11. fica dispensado da comprovagao da
avaliagao do inciso IV, do referido art. 11." (NR)

Art. 3° Acrescenta 0 art. 47-A a Lei Complementar n° 3.943, de 2003, que
estabeIece 0 Plano de Carreira do Magistério Publico do Municipio, com a seguinte redacao:

“Art. 47-A Para 0 profissional da educagao, docente, que ja tiver obtido a
pontuacao minima necessaria para a promoqao. pelos incisos I, II e III, nao sera exigida a

O avaliacao do inciso IV do art. 11 desta Lei." (NR)

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
agosto de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.250, DE 2 DE AGOSTO DE 2005.

Altera o parégrafo unico do an. 15 e
acrescenta 0 § 2° e 0 art. 47-A a Lei
Complementar n° 3.943, de 15 de
setembro de 2003, que estabelece 0
Plano de Carreira do Magistério
PL’Iblico do Municipio e da outras
providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Face saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Altera o paragrafo (mice do art. 15 da Lei Complementar n0 3.943,
de 2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do Magistério Pablico do Municipio, que passa a
ser 0 § 1°, mantida a sua redacéo.

Art. 2.° Acrescenta 0 {5 2° ao art. 15 da Lei Complementar n° 3.943. de
2003, que estabelece 0 Piano de Carreira do Magistério Publico do Municipio com a seguinte
redacao:

"§2° O membro do magistério que jé tiver obtido a pontuagao necessaria
para a promooao nos incisos I, II e III do art. 11. fica dispensado da comprovagao da
avaliagao do inciso IV, do referido art. 11." (NR)

Art. 3° Acrescenta 0 art. 47-A a Lei Complementar n° 3.943, de 2003, que
estabeIece 0 Plano de Carreira do Magistério Publico do Municipio, com a seguinte redacao:

“Art. 47-A Para 0 profissional da educagao, docente, que ja tiver obtido a
pontuacao minima necessaria para a promoqao. pelos incisos I, II e III, nao sera exigida a

O avaliacao do inciso IV do art. 11 desta Lei." (NR)

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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agosto de 2005.
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.250, DE 2 DE AGOSTO DE 2005.

Altera o parégrafo unico do an. 15 e
acrescenta 0 § 2° e 0 art. 47-A a Lei
Complementar n° 3.943, de 15 de
setembro de 2003, que estabelece 0
Plano de Carreira do Magistério
PL’Iblico do Municipio e da outras
providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Face saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Altera o paragrafo (mice do art. 15 da Lei Complementar n0 3.943,
de 2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do Magistério Pablico do Municipio, que passa a
ser 0 § 1°, mantida a sua redacéo.

Art. 2.° Acrescenta 0 {5 2° ao art. 15 da Lei Complementar n° 3.943. de
2003, que estabelece 0 Piano de Carreira do Magistério Publico do Municipio com a seguinte
redacao:

"§2° O membro do magistério que jé tiver obtido a pontuagao necessaria
para a promooao nos incisos I, II e III do art. 11. fica dispensado da comprovagao da
avaliagao do inciso IV, do referido art. 11." (NR)

Art. 3° Acrescenta 0 art. 47-A a Lei Complementar n° 3.943, de 2003, que
estabeIece 0 Plano de Carreira do Magistério Publico do Municipio, com a seguinte redacao:

“Art. 47-A Para 0 profissional da educagao, docente, que ja tiver obtido a
pontuacao minima necessaria para a promoqao. pelos incisos I, II e III, nao sera exigida a

O avaliacao do inciso IV do art. 11 desta Lei." (NR)

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
agosto de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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